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LEI No 549/98 ALVORADA-TO. ,02 DE JULHO DE 1.998. 

"Dispge sobre isenção de cobrança do 
ISSQM e dá outras providânclas". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA,ESTADO DO TOCANTIMS,APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

110 Art.1* - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
Isentar todas as Escolas Particulares com documentação regular' 
da cobrança de ISSQN pelo período de 01 (um) ano. 

Art.2* - A isenção se efetivará na data da promulgação desta 
Lei ,no i ntando dábitos anteriores. 

Art.3* Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
negociar os d'ébitos anteriores por permuta com prestação de ser 
viços ao Município durante a vigância desta Lei. 

Art.4* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.5* - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA, ESTADO DO TOCANTINS' 
aos 02 (dois) dias do nes de Julho de 1.998. 

7 
/r JOSÉ DARDADESCO 

PREF. MUNICIPAL 

CERTIDÃO: "Certifico para os devidos fins de direito que a pre' 
sente lei foi afixada no "PLACARD" desta Prefeitura -e 
em vários lugares da cidade para o conhecimento públi 
co nesta data". 
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